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LICENÇA PREVIA - L.P. No 019t2023

lNrEREssADo: Unidade Gestora de Projetos Especiais - UGPE.

ENDEREÇo rARA coRRESpoNDÊNCrA: Rua Jonathas Pedrosa, no 659, Centro, Manaus-
AÍVl.

CNPJ/CPF: 07.602.40410001-02 INScRtÇÃo EsrADtlAL:

Foxe: (92) 3878-7207 Fax: (92) 98416-3989

REGrsrRo No IPAAM: 1016.2332 PRoccsso Ns: 879612022-10

ArrvrDADE: Construçáo Habitacional de lnteresse Social.

LocAlrzÀÇÃo DA ArrvrDADE: Bairros: Castanheira, Francesa, Palmares, Santa Clara,
Santa Rita de Cássia, Centro e Distrito lndustrial, Parintins-AM.

FINALTDADE: Autorizar os estudos de viabilidade visando obras de engenharia,
compreendendo a Recuperação Ambiental, Urban[stica e Saneamento Básico, nas
áreas de intervenção direta do "PROSAI PARINTINS", nos Bairros: Castanheira,
Francesa, Palmares, Santa Clara, Santa Rita de Cássia, Centro e Distrito lndustrial,
Parintins-AM.
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. Esta licença é compostr de 07 restrições e/ou cotrdições constantes no versor cujo não

cumprimento/atetrdimento sujeitará a sü8 invalidaçío e/ou as pelalidades previstas em trormas.
. Ests licençr nâo comprovâ nem substitui o documento de propriedade, de possc ou de domínio do

imóvel.
. Esta licençâ deve permanecer na localização da atividâde e expostâ dG forma visível (frente e verso).
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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM, NO USO dAS

atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a presente Licença
que autoriza a:
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LP NO 019/2023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado. periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicaçâo mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei no.3.785 de 24 de julho
de 2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prilzo
mínimo de 120 dias. antes do vencimento. conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012:

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. 879612022-10.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação. devendo ser solicitada nova Licença. com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização. atividade e finalidade constante na
mesma. devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Apresentar ao IPAAM, no prazo de 90 dias, o Plano de Controle Ambiental - PCA e

Relatório de Controle Ambiental RCA.
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